PREFEIYURA DE

Simplicio Mendes

CONSTRUINDSG U FUTURD MELNOR

"

Lei Municipal n° 1.307/25 de 20/05/2025.

EMENTA: Dispée sobre a denominagio da Rua

Projetada 04, localizada no Bairro Santa Fé, e da
outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Sim

uso de suas atribuicées legais prev
Municipal;

plicio Mendes, Marcio José Pinheiro Moura, no
istas no Art. 66, itens, I, 1l e XIlI, da Lei Organica

Fago saber que a Camara Munici

pal de Simplicio Mendes, discutiu, aprovou e eu
sanciono a seguinte Leij.

Art. 1° - Fica denominada de Rua Francisco Delfim, a Rua Projetada 04,

localizada no Bairro Santa Fé, neste municipio.

Art. 2° - A Administracéo Municipal, providenciara

placa de identificacéo a ser
fixada no local.

Art. 3° - Esta Lei é de autoria do Vereador Joso Tavares de Moura.

Art. 4° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposicées em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Simplicio Mendes, em 20 de maio de 2025.
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